
 

DESPESAS FISCAIS 

TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA DO DNIT 
 

 

Para o cálculo das despesas fiscais foram considerados os seguintes impostos e 

contribuições, com as respectivas alíquotas, incidentes sobre serviços de engenharia 

consultiva. 

 

Desta forma temos: 
 PIS:  1,65% 

 COFINS: 7,60% 

 ISSQN:  5,00% (*1) 

 Total  14,25% (Valor máximo admissível) 

 

Observações: 

(*¹) Limite máximo adotado de 5%; valor variável em função da legislação de cada 

município. As empresas licitantes deverão adotar as alíquotas pertinentes. 

Como o valor das despesas fiscais incide sobre o total da fatura e não sobre os custos 

incorridos, ele deve ser corrigido pela seguinte fórmula: 

 

DF = {[1 / (1 – DF)]-1}x 100 

 

ou seja, para o valor máximo de ISSQN, o valor a ser aplicado na elaboração dos 

orçamentos de engenharia consultiva: 

 

DF = {[1/(1 – 0,1425)]-1}x 100 

DF = 16,62% (Dezesseis vírgula sessenta e dois por cento) 

 


